
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2005

(Do Sr. HIDEKAZU TAKAYAMA)

Acrescenta parágrafo segundo ao art.  442 da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  para
dispor sobre a não existência de vínculo empregatício
entre  Confissão  Religiosa,  seja  ela  Igreja  ou
Instituição, Ordem ou Congregação, e seus Ministros,
Pastores,  Presbíteros,  Bispos,  Freiras,  Padres,
Evangelistas, Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 442, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
442 ....................................................................................................................................

§
1º ............................................................................................................................................

§ 2º qualquer que seja a doutrina ou crença professada por Confissão Religiosa, seja
ela Igreja ou Instituição, Ordem ou Congregação, não existe vínculo empregatício entre as
mesmas  e  seus  Ministros,  Pastores,  Presbíteros,  Bispos,  Freiras,  Padres,  Evangelistas,
Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes.(AC)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal da República Federativa do Brasil, consagra
como direito fundamental a liberdade de religião, prescrevendo que o Brasil  é um país
laico. Com essa afirmação queremos dizer que, consoante a vigente Constituição Federal, o
Estado  deve  se  preocupar  em  proporcionar  a  seus  cidadãos  um  clima  de  perfeita
compreensão religiosa, proscrevendo a intolerância e o fanatismo.

Deve existir uma divisão muito acentuada entre o Estado e a Igreja
(religiões  em geral),  não  podendo  existir  nenhuma  religião  oficial,  devendo,  porém,  o
Estado prestar proteção e garantia ao livre exercício de todas as religiões. 

Esta liberdade concretiza-se também, na medida em que se  protege
e garante o exercício do sacerdócio, reconhecendo o caráter vocacional do elo que une um *
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Ministro,  Pastor,   Presbítero,  Bispo,  Freira,  Padre,  Evangelista,  Diácono,  Ancião  ou
Sacerdote  de  Confissão  Religiosa  à  Igreja ou  Instituição,  Ordem ou Congregação cuja
doutrina ou crença, voluntariamente, resolveu professar  e difundir.

A adesão  a  determinada  Confissão  Religiosa,  seja  ela  Igreja  ou
Instituição,  Ordem  ou  Congregação,  para  dela  tornar-se  Ministro,  Pastor,   Presbítero,
Bispo, Freira, Padre, Evangelista, Diácono, Ancião ou Sacerdote, responde a um chamado
de  ordem  espiritual,  de  perceber  recompensas  transcendentes  e  não  ao  desejo  de  ser
remunerado por um serviço prestado como ocorre com o trabalho secular. 

  Não  se  forma  vínculo  trabalhista  entre  Ministros,  Pastores,
Presbíteros,  Bispos,  Freiras,  Padres,  Evangelistas,  Diáconos,  Anciãos,  Pastores,
Presbíteros, Bispos, Freiras, Padres, Evangelistas, Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes e as
Organizações  às  quais  se  unem,  por  inexistirem  os  pressupostos  de  caracterização  da
relação de emprego.

Não  existe,  portanto,  qualquer  relação  empregatícia,  o  direito
canônico dos católicos ou a lei própria das demais religiões conferem a esta relação uma
dignidade maior que as relações de conteúdo econômico entre empregadores, empregados e
aqueles que prestam serviços; os Ministros, Pastores,  Presbíteros, Bispos, Freiras, Padres,
Evangelistas,  Diáconos,  Anciãos  ou  Sacerdotes  não  vendem  sua  fé  em  troca  de
remuneração  financeira.  Eles  doam  seus  serviços  em  busca  de  cumprir  seu
comissionamento, fruto de vocação eminentemente espiritual. 

Reconhecer  a  inexistência  de  vínculo  empregatício  entre
vocacionados  e  Confissões  Religiosas  é,  acima  de  tudo,  valorizar  a  decisão  espiritual
íntima  e  profunda  daquele  que  voluntariamente  fez  sua  opção  de  fé  e  abraçar  o
entendimento pacífico da Justiça e dos operadores do Direito do Trabalho.

Conto com o apoio dos dos ilustres Pares para a aprovação dessa
Proposição.

Sala das Sessões, em        de  julho de 2005.

Deputado HIDEKAZU TAKAYAMA
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